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MUNICÍPIO DE PENEDO 
ESTADO DE ALAGOAS 

Gabinete do Prefeito 

 

 

DECRETO MUNICIPAL N.º 700, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020. 

Cria a Comissão Especial do processo de escolha dos membros 
da Sociedade Civil para compor o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Penedo/AL. 

O PREFEITO DO MUNCÍPIO DE PENEDO, no uso das atribuições legais conferidas pela 

Lei Orgânica do Município, e, 

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 001, de 13 de agosto de 2020, editada pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Lei Municipal nº 1531/2015;  

D E C R E T A 

Art. 1º - Fica instituída a Comissão Especial para realização do processo de 

escolha dos membros da sociedade civil que irão compor o Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente. 

Art. 2° - A Comissão será composta pelos seguintes conselheiros: 

I – Cleyton Porfírio dos Santos – representante governamental; 

II – Maria Rosimeire Santos da Silva – representante governamental; 

III – Rosseneide Matias da Silva – representante não governamental; 

IV – Andréa Santana Cruz – representante não governamental. 

 

Parágrafo Único – A comissão será coordenada pela conselheira Rosseneide 

Matias da Silva. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PENEDO, Estado de Alagoas, aos quatorze dias do mês de setembro de dois mil e vinte, 384º 

ano de elevação à categoria de Vila. 

Marcius Beltrão Siqueira 
Prefeito de Penedo-AL 

 

Decretos
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